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CÂMARÃ DcrS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 681 , DE 1989 

(DO SR . GEOVANI BORG ES) 

1 Dispõe sobre a fixação do salário mínimo do empre­

gado (Artigo 7 9 , inciso IV , da Constituição) . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo ; 

DE TRABALHO E DE SERVIÇO PÚBLICO) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 ). h B w{ , DE 19.89 . 

• 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Dispõe 
... . 

mlnlffiO 

sobre a fixação do salário 
() 

do empregado CArt\ 7 Cf , irem 

IV , da Constituição ). 

DO : Deputado GEOVANI BORGES 

Art . 19 - O salário mínimo beneficiará todos os trabalhadores , ru 

rais e urbanos bem como os funcionários públicos e servido 

res da administração direta e indireta , estadual , federal e munici-­

paI , somente competente para dirimir suas pendências judiciais a Jus 

tiça Trabalhista , qualquer que seja o empregador . 

Art . 29 - Fixado em oitenta cruzados novos , será nacionalmente unifi 

cado , e atenderá as necessidades vitais básicas do traba 

lhador e sua família , corno alimentação , moradia , educação , saúde , la 
.- . . - .. . . ... 

zer , vestuarlo , transporte e prevldencla soclal , com reaJustes perlo 

dicos que lhe preservem o poder aquisitivo , vedada sua vinculação pa 

ra qualquer fim . 

Parágrafo Único - O salário mí nimo será atualizado de acor 

do com o índice de preços ao consumidor 

( IPC) . 

Art . 39 - Nos estudos para o cálculo do salário mí nimo , 

das alterações do seu poder aquis i t i vo , serão 

presentantes da classe trabalhadora . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 49 - Esta lei entra em vlgor na dat a de sua publicação . 

Art . 59 - Revogam- se as disposições em contrár i o . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

, 
Conquista do trabalhador brasilei ro , posterior a 1930 , 

criada por Getúlio Vargas , tendo Lindolfo Co l lor como Ministro 

Trabalho , a fixação do salário mi n i mo constitui- se no atendimento 

, 
do 
-a 

maior reivindicação do proletariado bra s i le i ro , embora se tenha ape 

quenado , principalmente a partir da década de sessenta . 

Seu cálculo deve ser feito com a audiência de órgãos técni 

cos não oficiais , como o DIEESE , de incontes t ável competência e re 

percussão na opinião nacional , a fim de qu e o arbitrado seja um salá 

rio que atenda , realmente , às necessidades mi nimas do trabal hador . 

Dai a nossa previsão no art . 39 d o presente pro j eto . 

Sala das Sessões , 

/nst . 
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LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSCES PERMANENTES 

CONSTITUICllO 
.> 

R.I:PUBLJCA n:DI:RATJVA DO ERASIL 
J9& 

Titulo 11 

, 
DOS DIRElTOS E GARAI"fTlAS FUNDAMENTAIS 

- - - - - - - - - - ---

Capitulo U 

DOS DIREITOS SOCWS 

L... __________ _ 

Art. 7' São direitos dos trabal hadores urbanos e rura is, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

------ --- -----
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmen~e unifica­

do capaz de atender a suas necessidad~s VItaiS bá~lcas ~ às 
de' sua família com moradia, alimentaçao, :d~caçao: saude, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e preVldencla s()clal, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquIsitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 
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